
1 de 4

ESP-UNIV.EST.PTA, JULIO MESQUITA FILHO

Estudo Técnico Preliminar 136/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 1731/2025 - RUNESP

2. Descrição da necessidade

cobertura de morte acidental e invalidez permanente, para os aproximadamente 38 mil (trinta e oito mil) estudantes regularmente
matriculados nos cursos de graduação da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" (UNESP).

A presente contratação é fundamentada no cumprimento da legislação pertinente e na consolidação de uma política institucional de
segurança e responsabilidade para com o corpo discente, conforme os seguintes dispositivos:

a) Lei Federal nº 11.788/2008 que dispõe sobre o estágio de estudantes e estabelece, em seu Art. 9º, § 2º, que nos estágios curriculares
obrigatórios, a contratação do seguro é facultada à Instituição de Ensino, transferindo-lhe essa responsabilidade.

b) Resolução MEC/CNE/CES Nº 7, de 18 de dezembro de 2018 que institui as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior
Brasileira, integrando-a curricularmente. A realização de atividades extensionistas externa se a responsabilidade da instituição por sua
execução segura implica a necessidade de mecanismos de proteção aos estudantes.

c) Deliberação CEE nº 216/2023 que regulamenta a curricularização da extensão nos cursos de graduação do Estado de São Paulo,
reforçando o dever da Universidade em garantir a segurança dos discentes em atividades curriculares externas.

d) Resolução UNESP nº 41/2021 que dispõe sobre a Curricularização da Extensão Universitária nos Cursos de Graduação da UNESP,
internalizando as diretrizes nacionais e estaduais e assumindo formalmente a responsabilidade sobre essas atividades.

e) Portaria UNESP nº 99, de 16 de julho de 2025 que estabelece normas e protocolos de segurança para a realização de Trabalho de
Campo, determinando expressamente a obrigatoriedade da contratação de seguro de acidentes pessoais para os estudantes, em
consonância com o arcabouço legal supracitado.

Dessa forma, a contratação do seguro de acidentes pessoais configura-se como medida essencial para a devida proteção dos estudantes
durante a realização de estágios curriculares obrigatórios, atividades de extensão, trabalhos de campo e demais componentes
curriculares que envolvam deslocamento e risco, assegurando o pleno cumprimento das obrigações legais e normativas pela UNESP.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PROGRAD - Pró-Reitoria de Graduação Profª Drª Celia Maria Giacheti

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A apólice deverá conferir as seguintes coberturas e condições:

a) Cobertura: morte acidental ou invalidez permanente total ou parcial por acidente.

b) Capital Segurado Individual: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada uma das coberturas.

c) Abrangência Geográfica: mundial, com vigência 24 (vinte e quatro) horas por dia, abrangendo eventos ocorridos dentro ou fora do
estabelecimento de ensino.

UASG 102301



2 de 4

d) Modalidade da Apólice: aberta ("flutuante"), permitindo a inclusão, exclusão e substituição de segurados ao longo de toda a vigência do
contrato, para adequar-se à dinâmica de matrículas, trancamentos e formaturas, sem que isso configure modificação contratual e implique
em aditivos contratuais.

A contratação ocorrerá de forma escalonada, conforme o calendário acadêmico:

a) janeiro de 2026: cobertura inicial para aproximadamente 20.000 (vinte mil) estudantes;

b) junho de 2026: acréscimo de 10.000 (dez mil) estudantes;

c) setembro de 2026: acréscimo de 8.000 (oito mil) estudantes, totalizando a cobertura de 38.000 (trinta e oito mil) alunos.

A quantidade de vidas seguradas poderá, durante toda a vigência contratual, sofrer alteração, permitindo a substituição de segurados, e,
portanto, possibilitar a inserção e exclusão, a qualquer tempo da vigência contratual e da respectiva Apólice.

5. Levantamento de Mercado

A realização de levantamento de mercado contou com consulta às empresas do segmento, sendo recebidas as seguintes cotações:

- Prudential do Brasil Seguros SA;

- Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.

As empresas abaixo listadas encaminharam negativa com relação ao envio de proposta comercial:

- MAG Seguros: Mongeral Aegon Seguros e Previdência S.A;

- Sabemi Seguros.

 

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de seguro de vida para alunos de graduação da Unesp,
com cobertura de morte acidental e invalidez permanente, para os aproximadamente 38mil (trinta e oito mil) estudantes
regularmente matriculados nos cursos de graduação da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" (UNESP). A
quantidade de vidas seguradas poderá, durante toda a vigência contratual, sofrer alteração, permitindo a substituição de
segurados, e, portanto, possibilitar a inserção e exclusão, a qualquer tempo da vigência contratual e da respectiva Apólice, a qual
deverá, por isso, ser do tipo “aberta”, sem que isso configure modificação contratual e implique em aditivos contratuais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A licitação será composta por 1 (um) único lote, correspondente a seguro de vida destinado a aproximadamente 38 mil (trinta e
oito mil) estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita
Filho" (UNESP).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

9.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das
propostas. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de
2023.

9.1.1.A divulgação do custo estimado poderá ocorrer após o encerramento da fase de lances, em ato público, quando as propostas
permanecerem com preços acima dos de referência, de forma a tornar a fase de negociação de preços com os licitantes mais efetiva e
evitar a ocorrência de tratamento não isonômico.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O valor será pago mensalmente conforme a quantidade de vidas da relação encaminhada mensalmente à seguradora.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Citamos as contratações vigentes, decorrentes do Processo nº 1121/2023 - RUNESP (CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA
ESTAGIÁRIOS QUE EXERCERAM ATIVIDADES EXTRACURRICULARES) e Processo nº 1497/2024 – RUNESP
(CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA ALUNOS ESTAGIÁRIOS), cuja apólices estão vigentes
respectivamente até 05/07/2026 e 30/09/2026.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação é fundamentada no cumprimento da legislação pertinente e na consolidação de uma política institucional de
segurança e responsabilidade para com o corpo discente, conforme os seguintes dispositivos:

a) Lei Federal nº 11.788/2008 que dispõe sobre o estágio de estudantes e estabelece, em seu Art. 9º, § 2º, que nos estágios curriculares
obrigatórios, a contratação do seguro é facultada à Instituição de Ensino, transferindo-lhe essa responsabilidade.

b) Resolução MEC/CNE/CES Nº 7, de 18 de dezembro de 2018 que institui as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior
Brasileira, integrando-a curricularmente. A realização de atividades extensionistas externa se a responsabilidade da instituição por sua
execução segura implica a necessidade de mecanismos de proteção aos estudantes.

c) Deliberação CEE nº 216/2023 que regulamenta a curricularização da extensão nos cursos de graduação do Estado de São Paulo,
reforçando o dever da Universidade em garantir a segurança dos discentes em atividades curriculares externas.

d) Resolução UNESP nº 41/2021 que dispõe sobre a Curricularização da Extensão Universitária nos Cursos de Graduação da UNESP,
internalizando as diretrizes nacionais e estaduais e assumindo formalmente a responsabilidade sobre essas atividades.

e) Portaria UNESP nº 99, de 16 de julho de 2025 que estabelece normas e protocolos de segurança para a realização de Trabalho de
Campo, determinando expressamente a obrigatoriedade da contratação de seguro de acidentes pessoais para os estudantes, em
consonância com o arcabouço legal supracitado.

Dessa forma, a contratação do seguro de acidentes pessoais configura-se como medida essencial para a devida proteção dos estudantes
de graduação durante a realização de estágios curriculares obrigatórios, atividades de extensão, trabalhos de campo e demais
componentes curriculares que envolvam deslocamento e risco, assegurando o pleno cumprimento das obrigações legais e normativas
pela UNESP.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação do seguro de vida para todos os estudantes de graduação da Unesp garantirá segurança para que todas as
atividades acadêmicas sejam desenvolvidas em um ambiente seguro e normatizado que incentiva docentes e discentes a
desenvolverem projetos de pesquisa e extensão mais ousados e inovadores, que requeiram trabalho em campo, sabendo que
há uma estrutura de proteção por trás. Além disso, a contratação do seguro e as normas associadas (como a Portaria Unesp nº
99/2025) ajudam a institucionalizar uma cultura de prevenção a acidentes e gestão de riscos dentro da universidade,
beneficiando toda a comunidade acadêmica. A contratação do seguro estabelece as bases para uma política pública de
educação mais segura, inclusiva, de qualidade e socialmente referenciada. O seguro é a ferramenta prática que operacionaliza
esses benefícios, protegendo a instituição, os estudantes e cumprindo a missão social da universidade pública.

13. Providências a serem Adotadas

A administração adotará como providência a indicação de servidores como fiscais e gestores do contrato.



4 de 4

14. Possíveis Impactos Ambientais

Entende-se que a contratação pretendida não traz impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RITA DE CASSIA BIANCHI
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 22/10/2025 às 16:18:36.

 

 

 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE CARREGARI
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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